
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Df. n° 561/2013

Ao Exmo. Sr.
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 12 de junho de 2013.
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Senhor Prefeito:

Relativamente ao Projeto de Lei n° 64/2013, que "Concede auxílio
financeiro a entidades que menciona, aponta recurso e dá outras providências.", por solicitação
da Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciência e Tecnologia desta Casa Legislativa,
solicitamos a Vossa Excelência informações sobre os critérios que as entidades filantrópicas
deverão adotar para compra dos alimentos, bem como, de que fOlma será feito o controle do uso
da verba.

Atenciosamente,

ANT~
Presidente.
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Nom

Ass.:

Data: \ 1.. 1 4? 13

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Óssea, Sangue dó Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. n° 10/174 - SEMAD/DGDIMBV Novo Hamburgo, 26 de junho de 2013.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 561/2013.

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Senhoria em atenção ao Ofício nO 561/2013, devidamente
protocolado sob nO63284/2013-7, de autoria da Comissão de Educação, informar que os critérios a serem
adotados pelas entidades serão os mesmos adotados pela SMED conforme orientação do PNAE -
Programa Nacional de Alimentação Escolar. O controle de uso da verba se dará nos termos do ~4°, art. 3°
do projeto de lei apresentado pelo setor de merenda escolar da Secretaria de Educação:

Atenciosamente,

iWA J4- '-t.Á---"- -,-
LUIS LAUERMANN

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS
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